
LEI Nº 1.276, DE 11 DE ABRIL DE 1990. 
 

 

Autoriza o Executivo Municipal a pagar passagens 

aos estudantes do 2º grau. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal, em seu nome,sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1º. Fica o Governo Municipal autorizado a pagar passagens aos 

estudantes do 2º grau, matriculados em CURSOS não existentes no Município. 

Parágrafo único. Referida contribuição só terá validade em estabelecimentos 

de Ensino, em até 100 Km, dentro do Estado de Minas Gerais, 

Art. 2º. Para a execução da presente Lei fica o Executivo Municipal autorizado 

a utilizar-se de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário, 

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 11 de abril de 1990. 

 
 
 

PROFº. JOÃO BOSCO DE BRITO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DR. JOSÉ FRANCISCO FLORIANO DA ROSA 
Secretário Municipal 


